
 
                                                                                                                           

NDRHER - NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE ESTÁGIOS 
REMUNERADOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/15 

 
   O Prefeito Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e atendendo o contido no Edital nº 001/2015 do Processo Seletivo para Estagiários, 

CONVOCA os candidatos classificados para as áreas abaixo relacionadas, a comparecerem no período de 

24/08/2015 à 03/09/2015, no Setor de Estágios, anexo ao Núcleo de Recursos Humanos do Município (Paço 

Municipal), munidos do RG, CPF, Comprovante de endereço e de matrícula Original da Unidade de Ensino, 

constando a matrícula, curso, horário de aula e semestre, conforme exigência contida no item 12.3. e seus 

subitens do Edital nº 001/2015 – Processo Seletivo,  para assumir suas funções. 

           

ENFERMAGEM 

          

CLASSIF INSCR NOME DO CANDIDATO DOC 
DATA 
NASC. 

PORT. MAT INFO C.G. NOTA FINAL 

11 348 AMANDA CÔNEGO SANTOS 495743379 02/05/1994 4 1 3 3 55,00 

12 253 CHARLLES DE SOUZA PEDROSO 106771839 26/04/1995 2 2 4 3 55,00 

13 204 EDUARDO BLAN DE OLIVEIRA 126129955 11/10/1995 2 3 4 2 55,00 

14 271 VIVIANE CRISTINA MORETO 108563800 22/07/1991 4 2 3 1 50,00 

15 281 LUIZ CARLOS DE FREITAS JUNIOR 128895175 20/04/1997 2 2 4 2 50,00 

          

NUTRIÇÃO 

          

CLASSIF INSCR NOME DO CANDIDATO DOC 
DATA 
NASC. 

PORT. MAT INFO C.G. NOTA FINAL 

2 563 JOSIELI MARIA KOSAK 108323299 18/09/1995 5 4 3 3 75,00 

 
          

SERVIÇO SOCIAL 

          

CLASSIF INSCR NOME DO CANDIDATO DOC 
DATA 
NASC. 

PORT. MAT INFO C.G. NOTA FINAL 

3 681 LÍVIA MACHADO BRIZOLA SZESZ 87243613 06/07/1984 4 3 4 3 70,00 

4 29 SILMARA DE PAULA DA CRUZ 8.737.639-7 27/07/1986 4 3 5 2 70,00 

          
O não comparecimento no prazo pré-estabelecido implica na tácita aceitação da desistência da vaga, bem 
como, de todos os direitos decorrentes de sua aprovação no Processo Seletivo, sem posterior recurso. 
 

Guarapuava, 20 de agosto de 2015. 
 
 
 
 

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
Prefeito Municipal 


